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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ATA DE JULGAMENTO

ATA  Nº 07  DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DE 25.03.2024

 
Aos vinte e cinco de março de dois mil e  vinte e quatro, nesta cidade de Manaus,
reuniu-se às nove  horas, em Sessão Ordinária, na sala de sessões, a Egrégia
Primeira Câmara Cível, com a presença dos  Excelentíssimos  Senhores
:Desembargador Paulo César Caminha e Lima - Presidente, Desembargador
Cláudio César Ramalheira Roessing, Desembargadora Joana dos Santos Meirelles,
e Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes. E  férias regulamentares da
Exma.Sra. Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo. E como
Representante do Ministério Público, a Procuradora de Justiça,a  Exma.Sra.Dra.
Silvana Nobre de Lima Cabral. Ao iniciar  a sessão, posta em discussão e não
impugnada, foi aprovada a ata anterior. EM MESA Pela Exma. Sra.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE: Embargos de Declaração Cível
nº: 0009025-49.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. JULGAMENTOS 1) Apelação Cível nº:
0251328-38.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Amazonas Distribuidora de Energia
S/A, Apelada: Amazonia Operações Portuárias Ltda., Apelado: Amazonas
Distribuidora de Energia S/A, Apelante: Amazonia Operações Portuárias Ltda..
Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA.
Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em
negar provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que acompanha a presente
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 2) Agravo de Instrumento nº: 4001251-94.2023.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante:
Banco Bradesco S.a., Agravado: Dante Guerra Zola, Agravado: Isabella Barbosa
Guerra, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão:
ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar
provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto que acompanha a
presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Joana dos Santos
Meirelles e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 3) Apelação Cível nº: 0623930-
75.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bmg S/A, Apelado: Pedro Erison de
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Oliveira. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E
LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade, dar provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Joana
dos Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 4) Apelação Cível
nº: 0655345-13.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Daycoval S/A, Apelado: Ronne
Hudson Moura da Silva, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E
LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade, dar provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Joana
dos Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 5) Apelação Cível
nº: 0766806-87.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Mahmoud Hashem Ahmad
Mohammed Yacub, Apelado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão:
ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar
provimento ao presente recurso, nos termos do voto que acompanha a presente
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
Meirelles. 6) Agravo de Instrumento nº: 4002456-61.2023.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Agravado: Milhomens e Cia Ltda-epp.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de
Instrumento nº 4002456-61.2023.8.04.0000, ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos,
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente Recurso, nos termos
do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Paulo César Caminha e Lima. 7) Apelação
Cível nº: 0438376-96.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Maria Jose Gomes da Silva,
Apelado: Banco Bmg S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de  nº ,
de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõe o  do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing, 
Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Paulo César Caminha e Lima. 8) Agravo de
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Instrumento nº: 4007748-27.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/1ª Vara de Família. Agravante: Gerise Gomes de Souza, Agravado: Arlindo
Rodrigues de Almeida. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO
HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os
autos, acordam os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer do
recurso para julgá-lo provido, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o
julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César
Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
Meirelles. 9) Agravo de Instrumento nº: 4009408-90.2022.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Agravante: Sociedade de Televisão Manauara Ltda, Agravado: Mario Adolfo
Aryce de Castro, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os senhores
desembargadores, por unanimidade, em conhecer do recurso para desprovê-lo, nos
termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio
César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 10) Apelação Cível nº:
0694381-62.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bradesco S/A, Apelado: W. A.
Arruda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO
PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam
os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer do recurso para
julgá-lo parcialmente provido, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o
julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César
Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
Meirelles. 11) Apelação Cível nº: 0759609-81.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Telefônica Brasil S/A, Apelado: Telefônica Brasil S/A, Apelante: Marcio Jose de
Oliveira Lopes, Apelado: Marcio Jose de Oliveira Lopes. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os excelentíssimos senhores
desembargadores, por unanimidade, em não conhecer do recurso de apelação
interposto por Márcio José de Oliveira Lopes e conhecer parcialmente do recurso
de apelação interposto pela Telefônica Brasil S.A., para, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e
Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 12)
Apelação Cível nº: 0778479-09.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Francisca Costa
Correa, Apelado: Banco Bmg S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO
HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os
autos, acordam os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer do
recurso para julgá-lo provido, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o
julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César
Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
Meirelles.13) Apelação Cível nº: 0766390-85.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum
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Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Elizete
Oliveira da Silva, Apelado: Banco Industrial do Brasil S/A. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os autos, acordam os senhores desembargadores, por
unanimidade, em conhecer do recurso para julgá-lo provido, nos termos do voto do
relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 14) Agravo de Instrumento nº: 4005444-
55.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara de Órfãos e
Sucessões. Agravante: D. G. R., Agravada: S. E. J. S., Agravado: L. S. G.,
(Representado(a) por sua Mãe) S. E. J. S., Terceiro I: M. P. do E. do A.. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES.
Decisão: Por MAIORIA de votos,  em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento . Designado para o acórdão o Exmo. Sr. Desembargador Cláudio César
Ramalheira Roessing. Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos
Santos Meirelles. 15) Apelação Cível nº: 0235699-97.2011.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
H. S. J. LTDA, Apelada: G. B. L., Apelado: Isaac Tayah, Apelado: Adriano
Augusto Pereira Machado, Apelado: L. S. C. G.. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 0235699-97.2011.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a  do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
para negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Joana dos Santos Meirelles,  Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 16) Apelação
Cível nº: 0632208-46.2013.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Apelante: Estado do Amazonas,
Apelado: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS REMAN. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0632208-
46.2013.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso para negar-lhe provimento. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto
Pascarelli Lopes,  Joana dos Santos Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e 
Maria das Graças Pessoa Figueiredo. PEDIDO DE VISTA 17) Apelação Cível nº:
0715022-03.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Oncológica do Brasil Ltda, Apelado:
Samel Plano de Saúde Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO
CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Motivo: Prorrogação do pedido de vista
feito pelo Exmo.Sr.Des.Flávio Pascarelli .  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes,  Joana dos Santos
Meirelles,  Paulo César Caminha e Lima e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo.
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ADIADOS Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO: Apelação Cível nº: 0627232-83.2019.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara da Fazenda Pública, Apelação Cível
nº: 0231248-63.2010.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0773423-92.2022.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara da Fazenda Pública. Pelo Exmo.
Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES: Apelação
Cível nº: 0600653-57.2022.8.04.6900 de Fórum de São Gabriel da Cachoeira/Vara
Única de São Gabriel da Cachoeira. Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA: Apelação Cível nº: 0601261-28.2021.8.04.6500
de Fórum de Presidente Figueiredo/Vara Única  de Presidente Figueiredo,
Apelação Cível nº: 0752991-86.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº:
0222901-41.2010.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara
Especializada da Dívida Ativa Estadual. Pela Exma. Sra. Desembargadora
NÉLIA CAMINHA JORGE: Embargos de Declaração Cível nº: 0009025-
49.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES: Apelação Cível nº: 0614375-39.2018.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Agravo de Instrumento nº: 4008487-97.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Nada mais
havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente, encerrou a sessão. E, para
constar, eu, Secretária, lavrei a presente e assino.
 
Zélia Maria Machado de Aragão Peixoto
Secretária
 
Des. Paulo César Caminha e Lima
Presidente
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ZELIA MARIA MACHADO DE ARAGAO PEIXOTO,
Secretário(a), em 26/03/2024, às 08:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR CAMINHA E LIMA, Magistrado(a),
em 27/03/2024, às 16:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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